
PREFEITURAMUNICIPAL DEJUSCIMEIRA - MT
PODEREXECUTIVOMUNICIPAL
SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL N2 1.285/2021, DE08 DEMARÇO DE 2021.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, QUE VISA
CUSTEARAS DESPESASCOM REFORMA DE PONTES,NO
EXERCíCIO2021 EDÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.H,

MOISÉSDOSSANTOS,Prefeito Municipal de Juscimeira, Estadode Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais conforme disposto no inciso IV do artigo 58 da lei Orgânica Municipal, faz
saber, que a CâmaraMunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei.

Art. 12.Emcumprimento ao disposto artigo 167 da Constituição Federal e, nos termos dos artigos 40,
41 e 42 da lei Federal nº 4.320/64, fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na dotação do
Orçamento Municipal vigente até o limite de R$1.468.872,00 (hum milhão, quatrocentos e sessentae
oito mil e oitocentos e setenta e dois reais)utilizando como fonte transferências federais,
suplementando a dotação abaixo:

06 - SECRETARIADEINFRAESTRUTURA
001 - GER~NCIADEOBRAS
26.782.0025.10010-CONSTRUÇÃOEREFORMADEPONTESEBUEIROS
4.4.90.51.00.00 - OBRASEINSTALAÇÕES R$1.468.872,OO
TOTAL R$1.468.872,00
Fonte: 0.1.24.000000 -TRANSF. CONVtNIOS - OUTROS (NÃO RELACIONADOS À EDUCAÇÃO/SAÚDE/ASSIST. SOCIAL)

Art, 22, Paracobertura do crédito mencionado no Art. 1º, será utilizado recursosoriundos de Previsão
de Excessode Arrecadação, por Fonte de Recursos,na formadoArt. 43, incisoII,da lei federal4.320/1964,
especialmenteos advindosdo processonº 59053.002624/2019-15,junto ao Ministério de Desenvolvimento
Regional.

Art. 32• O Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação na lei 1.099/2017 - Plano
Plurianual e na lei nº 1.254/2020 - lei de Diretrizes Orçamentário (PPA/lDO), bem como apresentá-los
em audiência pública junto à Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal conforme
determinação na lei Complementar n.º 101/2000.

Art.42• Estalei Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-seciência, publique-se e cumpra-se.

Juscimeira,08 de Março de 2021.
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